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REGULAMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º. Este regulamento define as regras de funcionamento da Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de 

Vigilância em Saúde – 1ª CEVS, convocada pelo Decreto Governamental  Decreto nº. 17.852 de 14 de agosto de 

2017, publicado no Diário Oficial do Estado em 15 de agosto de 2017, com Regimento Interno aprovado conforme 

Resolução CES nº 27/2017.  

 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 2º - A 1ª CEVS terá a seguinte organização: 

I - Credenciamento; 

II - Solenidade de abertura; 

III – Mesas Temáticas 

IV - Grupos de Trabalho; 

V - Plenárias; 

VI - Eleição das (os) Delegadas (os) para a 1ª Conferência Nacional de Vigilância em Saúde; 

VII - Encerramento. 

Parágrafo Único – Serão consideradas como instâncias propositivas e de encaminhamentos ao relatório final para a 

1ª Conferência Nacional de Vigilância em Saúde: 

I – Grupos de Trabalho. 

II – Plenária Final. 

 

CAPITULO III 

DO TEMA 

Art. 3º - Nos termos da Resolução nº27/2017, do Regimento a 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde – 

1ª CEVS tem como eixo principal: “Política Nacional de Vigilância em Saúde e o fortalecimento do SUS como 

direito à Proteção e Promoção da Saúde do povo Brasileiro”. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA COORDENAÇÃO 
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Art. 4º- A Coordenação dos trabalhos da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde – 1ª CEVS será da 

Comissão Organizadora. 

Parágrafo Único – As Plenárias serão coordenadas por mesas paritárias compostas por quatro membros da 

Comissão Organizadora Estadual. 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTICIPANTES 

 

Art. 5º- A 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde – 1ª CEVS contará com os (as) seguintes participantes: 

I - Delegados (as) Conselheiros (as)  Estadual de Saúde, com direito a voz e voto;  

II - Delegados (as) eleitos (as) nas Etapas Macrorregionais da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde - 1ª 

CEVS, conforme previsto no Anexo I do Regimento, com direito a voz e voto;  

III - Convidados (as), com direito a voz; 

IV - Representantes indicados nas Conferências Livres, com direito a voz. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 6º- O credenciamento para todos (as) delegados (as) titulares eleitos (as) na Etapa Macrorregional será 

realizado no dia 06 de novembro de  2017 conforme os critérios abaixo: 

§1º - Delegados (as) Conselheiros Estadual de Saúde, iniciando às 8h e finalizando às 11h, mediante a 

apresentação de documento de identificação com foto. 

§2º - Delegados (as) titulares eleitos (as) na Etapa Macrorregional iniciando às 8h e finalizando às 10h, mediante a 

apresentação de documento de identificação com foto. 

§3º - Suplentes devidamente cadastrados em substituição aos (as) respectivos (as) titulares ausentes, das 10h às 

11h do primeiro dia da Conferência, conforme substituição realizada no SICARF pelo responsável cadastrado da 

Macrorregião, mediante apresentação de documento de identificação com foto e Oficio da Comissão Organizadora 

Macrorregional. 

§4º - Convidadas (os) e representantes das Conferências Livres, das 10h às 11h mediante apresentação de 

documento de identificação com foto. 

Art. 7º - No ato do credenciamento será fornecido, aos (às) Delegados (as), Convidados (as) e representantes das 

Conferências Livres o material específico para a sua participação como: crachá com identificação do nome do (a) 

participante, segmento e número do grupo de trabalho que irá participar e caderno de propostas. 
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CAPÍTULO VII 

DO CONTEÚDO E FUNCIONAMENTO 

 

SEÇÃO I 

SOLENIDADE DE ABERTURA 

Art. 8º – A solenidade de abertura da Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde  - 1ª 

CEVS terá a participação de autoridades e convidados (as) e será presidida pelo Excelentíssimo Secretário de 

Saúde do Estado. 

Parágrafo Único – A abordagem do tema central que compõe a 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde – 

1ª CEVS será feita mediante apresentação de um palestrante indicado pela Comissão Organizadora, para a 

Conferência Magna.  

 

SEÇÃO II 

MESAS TEMÁTICAS  

 

Art. 9º - As Mesas Temáticas da Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde - 1ª CEVS 

terão como finalidade contextualizar as discussões do Tema central e desenvolvimento de um eixo principal e 

quatro eixos temáticos. 

§1º- Os diálogos Temáticos serão coordenados e secretariados por membros da Comissão Organizadora da 1ª 

Conferência Estadual de Vigilância em Saúde - 1ª CEVS. 

§2º- Serão convidados (as)  atores de notório saber sobre os Eixos Temáticos para contribuírem na construção 

coletiva do conhecimento, participando de técnicas horizontalizadas, orientadas pelos momentos: 

I- Levantamento vocabular e tematização inicial; 

II- Abordagem problematizadora do Tema que não poderá se estender por muito mais de 20 min; 

III- Rodadas de inscrições para questionamentos e contribuições sobre a Temática em discussão; 

IV - Construção coletiva da síntese das discussões. 

§3º- Para as Mesas Temáticas estarão atuando dois (duas) facilitadores (as) que ajudarão os processos previstos 

para os incisos I e IV do parágrafo anterior. 

 

SEÇÃO III 

GRUPOS DE TRABALHO 

 

Art. 10 - Os Grupos de Trabalho da Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde - 1ª CEVS 

terão como função discutir e eleger propostas para composição do Relatório Final, bem como para o 

encaminhamento à 1ª Conferência Nacional Vigilância em Saúde, tomando por base o Caderno de Propostas 

sistematizado pela Comissão de Formulação e Relatoria.  

Art. 11- Cada Grupo de Trabalho será composto por: 



 
 
 

4 
 

I – 01 um (a) coordenador (a), 02 dois (as) facilitadores (as) e 01 um (a) Secretário (a) de Mesa, sendo o (a) 

coordenador (a) e 01 um (a) facilitador (a) indicados (as) pela Comissão Organizadora e os (as) demais, 01 um (a) 

facilitador (a) e 01 um (a) Secretária de Mesa, serão eleitos entre as (os) delegadas (os) participantes do grupo;  

Parágrafo único: A relatoria dos GT será indicada pela Comissão Organizadora. 

II - Cada Grupo de Trabalho comportará inscrições de até 180 participantes por sub-eixos, divididos em 3 salas 

respectivamente, com no máximo 60 (sessenta)  participantes por sala, com a presença de delegados (as) 

respeitando a devida paridade, convidados (as) e os demais participantes. 

III - Os grupos de trabalho serão realizados simultaneamente, sendo que cada grupo trabalhará no mínimo um dos 

quatro subeixos temáticos propostos no Art. 10, §1. disposto da seguinte forma: 

Grupo I – Subeixo I- O lugar da Vigilância em Saúde no SUS; 

Grupo II – Subeixo II - Responsabilidades do Estado e dos governos com a vigilância em saúde; 

Grupo III - Subeixo III - Saberes, Práticas, processos de trabalhos e tecnologias na Vigilância em Saúde; 

Grupo IV - Subeixo IV - Vigilância em Saúde participativa e democrática para enfrentamento das iniquidades 

sociais em saúde. 

Art. 12 - A dinâmica dos Trabalhos em Grupo dar-se-á da seguinte forma: 

I – Os (as) facilitadores (as) em cada Grupo de Trabalho explicarão a metodologia e a dinâmica dos trabalhos de 

grupo de acordo com as orientações da Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde 

- 1ª CEVS; 

II – As propostas para apreciação em âmbitos regional, estadual e nacional serão assim consideradas:  

a. Os Grupos de Trabalho deverão ler e votar as propostas do Caderno de Propostas; 

b. As propostas do ‘Caderno de Propostas’ poderão ser modificadas desde que não haja alteração no sentido 

e no conteúdo principal da proposta original; 

c. As propostas do ‘Caderno de Propostas’ serão aprovadas no Grupo de Trabalho sendo estas 

encaminhadas para a plenária final condicionadas ao percentual de aprovação nas salas correspondentes 

ao grupo: 

 Aprovadas em pelo menos 50% das salas que discutirão determinados Eixos, com 70% ou mais 

dos votos serão lidas na plenária final para homologação; 

 Aprovadas em pelo menos 50% das salas, com votos entre 51% e 69%, serão lidas na plenária 

final para os destaques e aprovação ou exclusão; 

 As propostas com menos de 50% serão rejeitadas e não irão para a plenária final; 

Paragrafo único – Não poderão haver novas propostas. 

III – Nos Grupos de Trabalho somente serão discutidas diretrizes e propostas que constarem do Relatório 

Consolidado das Etapas Macrorregionais (Caderno de Propostas), sendo que cada Macrorregional elegerá 06 

propostas em cada subeixo para a 1ª CEVS, sendo 03 a nível Estadual e 03 a nível nacional; 
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IV – Na Plenária Final serão eleitas 12 propostas prioritárias no âmbito nacional, 12 propostas do âmbito Estadual, 

dos seus respectivos Eixos Temáticos, e as de âmbito Nacional serão encaminhadas à 1ª Conferência Nacional de 

Vigilância em Saúde. 

 

SEÇÃO IV 

MOÇÕES 

 

Art. 13 - Para apresentação das moções na Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde - 1ª 

CEVS, deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 

I. As moções serão encaminhadas exclusivamente por delegados (as), devendo ser apresentadas em formulário 

próprio disponibilizado pela Comissão Organizadora Estadual da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em 

Saúde  - 1ª CEVS e entregues até às 18h do segundo dia;  

II. Cada moção deverá ter um percentual de 10% das assinaturas das (os) delegadas (os) presentes, 

credenciadas (os), na Etapa Estadual; 

III. A mesa fará a leitura das moções recebidas e colocará em votação no plenário. Cada Moção deverá ser 

aprovada por maioria simples dos votos dos (as) delegados (as) presentes; 

IV. As moções aprovadas deverão compor o Relatório Final da Etapa Estadual. 

 

SEÇÃO V  

PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 14 – A Plenária Final da Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde - 1ª CEVS é 

soberana seguindo o regimento e este regulamento e será coordenada por um representante indicado pela 

Comissão Organizadora Estadual da 1ª CEVS com mesa composta em composição paritária. 

Art. 15 – A Plenária Final da Etapa Estadual da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde - 1ª CEVS terá 

como funções: 

§1º Encaminhar o resultado dos Grupos de Trabalho nos termos do Art. 12 deste regulamento: 

I. Leitura e homologação das propostas que obtiveram 70% ou mais de votos favoráveis nos Grupos de 

Trabalho de cada Eixo Temático. 

II.  Apreciar e votar as propostas aprovadas nos grupos de trabalho com votos entre 51% e 69%, conforme Art. 

12, inciso II, letra c:  

a. Será permitida defesa de proposta; 

b. Para a defesa, será permitido o pronunciamento dos (as) delegados (as) por 3 (três) minutos 

improrrogáveis para defesa a favor (uma) ou contra (uma) a proposta originalmente apresentada; 

c. Depois das defesas, será feita a votação das propostas; 

d. As propostas destacadas que obtiveram 50% (cinquenta por cento) mais um em números de votos 

serão consideradas aprovadas; 
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e. As propostas aprovadas comporão o Relatório Final da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em  

Saúde. 

III- Discutir e eleger as diretrizes e propostas prioritárias para encaminhamento à 1ª Conferência Nacional de 

Vigilância em Saúde. 

IV – Apreciar e votar as moções encaminhadas à Relatoria. 

V – Homologar o resultado da eleição dos (as) delegados (as) para a 1ª Conferência Nacional de Vigilância em 

Saúde; 

§2º Será assegurado, pela mesa Coordenadora da Plenária, o direito à manifestação, “QUESTÃO DE 

ORDEM”, às (aos) delegados (as) com o tempo de 03 (três) minutos, sempre que qualquer um dos dispositivos 

deste regulamento não estiver sendo observado, citando o respectivo artigo.  

§3º As “QUESTÕES DE ORDEM”, não serão permitidas durante o regime de votação.  

§4º Nos processos de votação em Plenária, será feita a contagem de votos acompanhada pela Mesa 

Coordenadora.  

CAPÍTULO VIII 

ELEIÇÃO DE DELEGADOS (AS) 

 

Art. 16 – Os (as) Delegados (as) da 1ª Conferência Nacional de Vigilância em Saúde serão eleitos (as) na Etapa 

Estadual, em observância ao Regimento, conforme Resolução nº 27/2017 do Conselho Estadual de Saúde – CES. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 17 – Não será disponibilizada 2ª via de crachá para delegados (as), convidados (as) e representantes das 

Conferências Livres. 

Art. 18 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 1ª Conferência 

Estadual de Vigilância em Saúde. 
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Anexo I 

I – DELEGADAS (OS) DO ESTADO DA BAHIA NA ETAPA NACIONAL – ELEITAS (OS) NA 

PLENÁRIA FINAL DA ETAPA ESTADUAL DA BAHIA  
Total = 76 delegados  

Sendo,  

Usuárias (os) = 38  

Trabalhadoras (es) da Saúde = 19  

Gestoras (es)/Prestadoras (es) = 19  

II – DELEGADAS (OS) NA ETAPA ESTADUAL DA BAHIA 
Total = 592 delegadas (os)  

Sendo,  

- 64 (sessenta e quatro) Conselheiras (os) estaduais, titulares e suplentes;  

- 528 (quinhentos e vinte e oito) Delegadas (os) das Conferências Macrorregionais;  

III – DEMAIS PARTICIPANTES NA ETAPA ESTADUAL DA BAHIA 
 

-  Membros da Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de Vigilância em Saúde que não são 

Conselheiros de Saúde; 

- Membros da Comissão Executiva 

- Membros da Comissão de Comunicação; 

- Membros da Comissão de Mobilização;  

- Membros da Comissão de Formulação e Relatoria; 

- Convidados que representam 10% do total de Delegadas (os) da Etapa Estadual;  

- Participantes indicados nas Conferências Livres até 57 (cinquenta e sete ) convidados ; 

- Apoiadores administrativos; 

- Coordenadores de Mesa;  

- Palestrantes;  

- Diretores de Núcleo; 

- Acompanhantes de Deficientes  

- Membros da Relatoria e facilitadores; 

- Membros das praticas integrativas  

- Motoristas. 

- Secretário de Mesa 

-Membros da Escola (EFTES e EESP) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

8 
 

Distribuição de Delegadas (os) para a Etapa Estadual, por Macrorregião, segundo a paridade constante 

Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde.  

Macrorregião 
Polo da 

Macrorregião 
Usuárias(os) 

Trabalhadora

s (es) da 

Saúde 

Gestoras(es)/ 

Prestadoras(es) 

Total 

Município 

e/ou 

Macrorregião 

CENTRO-

LESTE  

FEIRA DE 

SANTANA  

36 18 18 72 

CENTRO-

NORTE  

JACOBINA  24 12 12 48 

EXTREMO 

SUL  

TEIXEIRA DE 

FREITAS  

24 12 12 48 

LESTE  SALVADOR  36 18 18 72 

NORDESTE  ALAGOINHA

S  

24 12 12 48 

NORTE  JUAZEIRO  24 12 12 48 

OESTE  BARREIRAS  24 12 12 48 

SUDOESTE  VITÓRIA DA 

CONQUISTA  

36 18 18 72 

SUL  ITABUNA  36 18 18 72 

TOTAL 264 132 132 528 

 

 

            Anexo II 

Distribuição dos municípios por Macrorregião e Região de Saúde 

REGIÃO DE 

SAÚDE MUNICÍPIOS 

CENTRO-LESTE 

FEIRA DE 

SANTANA 

Amélia Rodrigues; Anguera; Antônio Cardoso; Baixa Grande; Candeal; Capela do Alto 

Alegre; Conceição do Jacuípe; Coração de Maria; Feira De Santana; Gavião; Ichu; 

Ipecaetá; Ipirá; Irará; Mundo Novo; Nova Fátima; Pé de Serra; Pintadas;  Rafael 

Jambeiro; Riachão do Jacuípe; Santa Bárbara; Santanópolis; Santo Estêvão; São Gonçalo 

dos Campos; Serra Preta; Tanquinho; Teodoro Sampaio, Terra Nova  

ITABERABA Andaraí; Boa Vista do Tupim; Bonito; Iaçu; Ibiquera; Itaberaba; Itaeté; Lajedinho; 

Macajuba; Marcionílio Souza; Nova Redenção; Ruy Barbosa; Utinga; Wagner 

SEABRA Abaíra; Boninal; Ibitiara; Iraquara; Lençóis; Mucugê; Novo Horizonte; Palmeiras; Piatã; 

Seabra; Souto Soares 

SERRINHA Água Fria; Araci; Barrocas; Biritinga; Cansanção; Conceiçãodo Coité; Euclides da 

Cunha; Lamarão; Monte Santo; Nordestina; Queimadas; Quijingue; Retirolândia; 

Santaluz; São Domingos; Serrinha; Teofilândia; Tucano; Valente 

CENTRO-NORTE 

JACOBINA Caém; Caldeirão Grande; Capim Grosso; Jacobina; Mairi; Miguel Calmon; Mirangaba; 

Morro do Chapéu; Ourolândia; Piritiba; Quixabeira; São José do Jacuípe; Saúde; 

Serrolândia; Tapiramutá; Umburanas; Várzea da Roça; Várzea do Poço; Várzea Nova  

IRECÊ América Dourada; Barra do Mendes; Barro Alto; Cafarnaum; Canarana; Central; Gentio 

do Ouro; Ibipeba; Ibititá; Irecê; Itaguaçu Da Bahia; João Dourado; Jussara; Lapão; 

Mulungu do Morro; Presidente Dutra; São Gabriel; Uibaí; Xique-Xique  

EXTREMO SUL 

http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290110&nome=AMÉLIA%20RODRIGUES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290150&nome=ANGUERA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290150&nome=ANGUERA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290260&nome=BAIXA%20GRANDE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290640&nome=CANDEAL
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290890&nome=CORAÇÃO%20DE%20MARIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291125&nome=GAVIÃO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291330&nome=ICHU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291380&nome=IPECAETÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291450&nome=IRARÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292273&nome=NOVA%20FÁTIMA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292405&nome=PÉ%20DE%20SERRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292465&nome=PINTADAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292595&nome=RAFAEL%20JAMBEIRO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292595&nome=RAFAEL%20JAMBEIRO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292630&nome=RIACHÃO%20DO%20JACUÍPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292630&nome=RIACHÃO%20DO%20JACUÍPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292830&nome=SANTANÓPOLIS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292930&nome=SÃO%20GONÇALO%20DOS%20CAMPOS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292930&nome=SÃO%20GONÇALO%20DOS%20CAMPOS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293040&nome=SERRA%20PRETA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293110&nome=TANQUINHO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293140&nome=TEODORO%20SAMPAIO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293170&nome=TERRA%20NOVA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290130&nome=ANDARAÍ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290380&nome=BOA%20VISTA%20DO%20TUPIM
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290405&nome=BONITO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291260&nome=IBIQUERA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291500&nome=ITAETÉ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291500&nome=ITAETÉ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291960&nome=MACAJUBA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291960&nome=MACAJUBA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292285&nome=NOVA%20REDENÇÃO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292285&nome=NOVA%20REDENÇÃO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293280&nome=UTINGA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293340&nome=WAGNER
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290010&nome=ABA%CDRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290400&nome=BONINAL
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291300&nome=IBITIARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291440&nome=IRAQUARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291930&nome=LEN%C7%D3IS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292190&nome=MUCUG%CA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292303&nome=NOVO%20HORIZONTE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292350&nome=PALMEIRAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292430&nome=PIAT%C3
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293080&nome=SOUTO%20SOARES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290040&nome=%C1GUA%20FRIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290327&nome=BARROCAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290360&nome=BIRITINGA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290840&nome=CONCEI%C7%C3O%20DO%20COIT%C9
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291910&nome=LAMAR%C3O
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292265&nome=NORDESTINA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292580&nome=QUEIMADAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292590&nome=QUIJINGUE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292610&nome=RETIROL%C2NDIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292800&nome=SANTALUZ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292895&nome=S%C3O%20DOMINGOS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293150&nome=TEOFIL%C2NDIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293190&nome=TUCANO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293300&nome=VALENTE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290510&nome=CAÉM
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290510&nome=CAÉM
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292010&nome=MAIRI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292120&nome=MIGUEL%20CALMON
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292140&nome=MIRANGABA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292140&nome=MIRANGABA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292335&nome=OUROLÂNDIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292480&nome=PIRITIBA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292593&nome=QUIXABEIRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292937&nome=SÃO%20JOSÉ%20DO%20JACUÍPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292980&nome=SAÚDE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293060&nome=SERROLÂNDIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293130&nome=TAPIRAMUTÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293245&nome=UMBURANAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293305&nome=VÁRZEA%20DA%20ROÇA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293305&nome=VÁRZEA%20DA%20ROÇA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293315&nome=VÁRZEA%20NOVA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290115&nome=AMÉRICA%20DOURADA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290300&nome=BARRA%20DO%20MENDES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290323&nome=BARRO%20ALTO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290323&nome=BARRO%20ALTO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290620&nome=CANARANA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290760&nome=CENTRAL
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291130&nome=GENTIO%20DO%20OURO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291130&nome=GENTIO%20DO%20OURO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291240&nome=IBIPEBA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291310&nome=IBITITÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291535&nome=ITAGUAÇU%20DA%20BAHIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291535&nome=ITAGUAÇU%20DA%20BAHIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291850&nome=JUSSARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291850&nome=JUSSARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292205&nome=MULUNGU%20DO%20MORRO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292205&nome=MULUNGU%20DO%20MORRO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292925&nome=SÃO%20GABRIEL
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TEIXEIRA DE 

FREITAS 
Alcobaça, Caravelas; Ibirapuã; Itamaraju; Itanhém; Jucuruçu; Lajedão; Medeiros Neto; 

Mucuri; Nova Viçosa; Prado; Teixeira de Freitas; Vereda  

PORTO SEGURO Belmonte, Eunápolis; Guaratinga; Itabela; Itagimirim; Itapebi; Porto Seguro; Santa Cruz 

de Cabrália 

LESTE 

SALVADOR Candeias; Itaparica; Lauro de Freitas; Madre de Deus; Salvador; Santo Amaro; São 

Francisco do Conde; São Sebastião do Passé; Saubara; Vera Cruz 

CAMAÇARI 
Camaçari, Conde, Dias d´Avila, Mata de São João, Pojuca, Simões Filho 

CRUZ DAS ALMAS Cabaceiras do Paraguaçu; Cachoeira; Conceição da Feira; Cruz das Almas; Governador 

Mangabeira; Maragogipe; Muritiba; São Félix; Sapeaçu 

SANTO ANTONIO 

DE JESUS 

Amargosa; Aratuípe; Castro Alves; Conceição do Almeida; Dom Macedo Costa; Elísio 

Medrado; Itatim; Jaguaripe; Jiquiriçá; Laje; Milagres; Muniz Ferreira; Mutuípe; Nazaré;  

Presidente Tancredo Neves; Salinas da Margarida; Santa Teresinha; Santo Antônio de 

Jesus; São Felipe; São Miguel das Matas; Ubaíra; Varzedo  

NORDESTE 

ALAGOINHAS Acajutiba; Alagoinhas; Aporá; Araçás; Aramari; Cardeal da Silva; Catu; Crisópolis; Entre 

Rios; Esplanada; Inhambupe; Itanagra; Itapicuru; Jandaíra; Ouriçangas; Pedrão; Rio Real; 

Sátiro Dias  

RIBEIRA DO 

POMBAL 
Adustina; Antas; Banzaê; Cícero Dantas; Cipó; Coronel João Sá; Fátima; Heliópolis; 

Nova Soure; Novo Triunfo; Olindina; Paripiranga; Ribeira do Amparo; Ribeira do 

Pombal; Sítio do Quinto  

NORTE 

JUAZEIRO Campo Alegre de Lourdes; Canudos; Casa Nova; Curaçá; Juazeiro; Pilão Arcado; 

Remanso; Sento Sé; Sobradinho; Uauá 

PAULO AFONSO Abaré; Chorrochó; Glória; Jeremoabo; Macururé; Paulo Afonso; Pedro Alexandre; 

Rodelas; Santa Brígida 

SENHOR DO 

BONFIM 
Andorinha; Antônio Gonçalves; Campo Formoso; Filadélfia; Itiúba; Jaguarari; 

Pindobaçu; Ponto Novo; Senhor do Bonfim 

OESTE 

BARREIRAS Angical; Baianópolis; Barreiras; Brejolândia; Catolândia; Cotegipe; Cristópolis; Formosa 

do Rio Preto; Luís Eduardo Magalhães; Mansidão; Riachão das Neves; Santa Rita de 

Cássia; São Desidério; Tabocas do Brejo Velho; Wanderley 

IBOTIRAMA Barra; Brotas de Macaúbas; Buritirama; Ibotirama; Ipupiara; Morpará; Muquém de São 

Francisco; Oliveira dos Brejinhos; Paratinga 

SANTA MARIA DA 

VITÓRIA 
Bom Jesus da Lapa; Canápolis; Cocos; Coribe; Correntina; Feira da Mata; Jaborandi; 

Santa Maria da Vitória; Santana; São Félix do Coribe; Serra do Ramalho; Serra Dourada; 

Sítio do Mato  

SUDOESTE 
VITÓRIA DA 

CONQUISTA 
Anagé; Barra do Choça; Belo Campo; Bom Jesus da Serra; Caetanos; Cândido Sales; 

Caraíbas; Condeúba; Cordeiros; Encruzilhada; Maetinga; Mirante; Piripá; Planalto; 

Poções; Presidente Jânio Quadros; Ribeirão do Largo; Tremedal; Vitória da Conquista  

BRUMADO 
Aracatu; Barra da Estiva; Boquira; Botuporã; Brumado; Caturama; Contendas do 

Sincorá; Dom Basílio; Érico Cardoso; Guajeru; Ibicoara; Ibipitanga; Ituaçu; Jussiape; 

Livramento de Nossa Senhora; Macaúbas; Malhada de Pedras; Paramirim; Rio de Contas; 

Rio do Pires; Tanhaçu  

GUANAMBI Caculé; Caetité; Candiba; Carinhanha; Guanambi; Ibiassucê; Igaporã; Iuiú; Jacaraci; 

Lagoa Real; Licínio de Almeida; Malhada; Matina; Mortugaba; Palmas de Monte Alto; 

Pindaí; Riacho de Santana; Rio do Antônio; Sebastião Laranjeiras; Tanque Novo; Urandi 

http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290690&nome=CARAVELAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291280&nome=IBIRAPUÃ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291600&nome=ITANHÉM
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291600&nome=ITANHÉM
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291890&nome=LAJEDÃO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292200&nome=MUCURI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293325&nome=VEREDA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291610&nome=ITAPARICA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292860&nome=SANTO%20AMARO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292860&nome=SANTO%20AMARO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292920&nome=SÃO%20FRANCISCO%20DO%20CONDE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292975&nome=SAUBARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290485&nome=CABACEIRAS%20DO%20PARAGUAÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290485&nome=CABACEIRAS%20DO%20PARAGUAÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291160&nome=GOVERNADOR%20MANGABEIRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291160&nome=GOVERNADOR%20MANGABEIRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292060&nome=MARAGOGIPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292060&nome=MARAGOGIPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290230&nome=ARATUÍPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290230&nome=ARATUÍPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291020&nome=DOM%20MACEDO%20COSTA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291020&nome=DOM%20MACEDO%20COSTA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291030&nome=ELÍSIO%20MEDRADO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291030&nome=ELÍSIO%20MEDRADO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291780&nome=JAGUARIPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291780&nome=JAGUARIPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292130&nome=MILAGRES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292130&nome=MILAGRES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292240&nome=MUTUÍPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292240&nome=MUTUÍPE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292280&nome=NOVA%20ITARANA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292280&nome=NOVA%20ITARANA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292575&nome=PRESIDENTE%20TANCREDO%20NEVES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292575&nome=PRESIDENTE%20TANCREDO%20NEVES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292850&nome=SANTA%20TERESINHA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292940&nome=SÃO%20MIGUEL%20DAS%20MATAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292940&nome=SÃO%20MIGUEL%20DAS%20MATAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293317&nome=VARZEDO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290190&nome=APORÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290190&nome=APORÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290700&nome=CARDEAL%20DA%20SILVA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291050&nome=ENTRE%20RIOS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291050&nome=ENTRE%20RIOS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291060&nome=ESPLANADA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291590&nome=ITANAGRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291590&nome=ITANAGRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291790&nome=JANDAÍRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291790&nome=JANDAÍRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292410&nome=PEDRÃO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290160&nome=ANTAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290160&nome=ANTAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290790&nome=CIPÓ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290790&nome=CIPÓ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291075&nome=FÁTIMA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291075&nome=FÁTIMA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292290&nome=NOVA%20SOURE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292290&nome=NOVA%20SOURE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292310&nome=OLINDINA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292310&nome=OLINDINA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292650&nome=RIBEIRA%20DO%20AMPARO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293076&nome=SÍTIO%20DO%20QUINTO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290682&nome=CANUDOS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290682&nome=CANUDOS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290990&nome=CURAÇÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292440&nome=PILÃO%20ARCADO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292440&nome=PILÃO%20ARCADO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292600&nome=REMANSO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292600&nome=REMANSO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293077&nome=SOBRADINHO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293077&nome=SOBRADINHO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290770&nome=CHORROCHÓ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290770&nome=CHORROCHÓ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291990&nome=MACURURÉ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292420&nome=PEDRO%20ALEXANDRE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292420&nome=PEDRO%20ALEXANDRE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292710&nome=RODELAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292710&nome=RODELAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290180&nome=ANTÔNIO%20GONÇALVES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291085&nome=FILADÉLFIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291085&nome=FILADÉLFIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291770&nome=JAGUARARI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291770&nome=JAGUARARI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292460&nome=PINDOBAÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292460&nome=PINDOBAÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290140&nome=ANGICAL
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290250&nome=BAIANÓPOLIS
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290440&nome=BREJOLÂNDIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290740&nome=CATOLÂNDIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290940&nome=COTEGIPE
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290970&nome=CRISTÓPOLIS
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291110&nome=FORMOSA%20DO%20RIO%20PRETO
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291110&nome=FORMOSA%20DO%20RIO%20PRETO
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292045&nome=MANSIDÃO
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292620&nome=RIACHÃO%20DAS%20NEVES
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292840&nome=SANTA%20RITA%20DE%20CÁSSIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292840&nome=SANTA%20RITA%20DE%20CÁSSIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292890&nome=SÃO%20DESIDÉRIO
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=293090&nome=TABOCAS%20DO%20BREJO%20VELHO
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290450&nome=BROTAS%20DE%20MACAÚBAS
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290475&nome=BURITIRAMA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291410&nome=IPUPIARA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292160&nome=MORPARÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292225&nome=MUQUÉM%20DE%20SÃO%20FRANCISCO
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292225&nome=MUQUÉM%20DE%20SÃO%20FRANCISCO
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292320&nome=OLIVEIRA%20DOS%20BREJINHOS
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292370&nome=PARATINGA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290610&nome=CANÁPOLIS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290610&nome=CANÁPOLIS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290910&nome=CORIBE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290930&nome=CORRENTINA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290930&nome=CORRENTINA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291735&nome=JABORANDI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291735&nome=JABORANDI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292820&nome=SANTANA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292820&nome=SANTANA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293015&nome=SERRA%20DO%20RAMALHO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293015&nome=SERRA%20DO%20RAMALHO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293075&nome=SÍTIO%20DO%20MATO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290395&nome=BOM%20JESUS%20DA%20SERRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290395&nome=BOM%20JESUS%20DA%20SERRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290670&nome=CÂNDIDO%20SALES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290689&nome=CARAÍBAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290689&nome=CARAÍBAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290900&nome=CORDEIROS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290900&nome=CORDEIROS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292145&nome=MIRANTE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292145&nome=MIRANTE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292500&nome=PLANALTO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292500&nome=PLANALTO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292510&nome=POÇÕES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292665&nome=RIBEIRÃO%20DO%20LARGO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292665&nome=RIBEIRÃO%20DO%20LARGO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290280&nome=BARRA%20DA%20ESTIVA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290420&nome=BOTUPORÃ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290755&nome=CATURAMA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290755&nome=CATURAMA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290880&nome=CONTENDAS%20DO%20SINCORÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290880&nome=CONTENDAS%20DO%20SINCORÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290050&nome=ÉRICO%20CARDOSO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290050&nome=ÉRICO%20CARDOSO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291220&nome=IBICOARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291220&nome=IBICOARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291720&nome=ITUAÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291720&nome=ITUAÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292030&nome=MALHADA%20DE%20PEDRAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292670&nome=RIO%20DE%20CONTAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292690&nome=RIO%20DO%20PIRES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292690&nome=RIO%20DO%20PIRES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290500&nome=CACULÉ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290660&nome=CANDIBA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290710&nome=CARINHANHA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291200&nome=IBIASSUCÊ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291200&nome=IBIASSUCÊ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291733&nome=IUIÚ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291733&nome=IUIÚ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291875&nome=LAGOA%20REAL
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291875&nome=LAGOA%20REAL
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292020&nome=MALHADA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292020&nome=MALHADA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292180&nome=MORTUGABA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292180&nome=MORTUGABA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292450&nome=PINDAÍ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292640&nome=RIACHO%20DE%20SANTANA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292640&nome=RIACHO%20DE%20SANTANA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293000&nome=SEBASTIÃO%20LARANJEIRAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293000&nome=SEBASTIÃO%20LARANJEIRAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293260&nome=URANDI


 
 
 

10 
 

ITAPETINGA Caatiba. Firmino Alves; Ibicuí; Iguaí; Itambé; Itapetinga; Itarantim; Itororó; Macarani; 

Maiquinique; Nova Canaã; Potiraguá  

SUL 

ITABUNA Almadina; Aurelino Leal; Barro Preto; Buerarema; Camacan; Coaraci; Floresta Azul; 

Gongogi; Ibicaraí; ibirapitanga; Itabuna; Itaju do Colônia; Itajuípe; Itapé; Itapitanga; 

Jussari; Maraú; Pau Brasil; Santa Cruz da Vitória; São José da Vitória; Ubaitaba; Ubatã 

ILHÉUS Arataca; Canavieiras; Ilhéus; Itacaré; Mascote; Santa Luzia; Una; Uruçuca;  

JEQUIÉ 
Aiquara; Apuarema; Barra do Rocha; Boa Nova; Brejões; Cravolândia; Dário Meira; 

Ibirataia; Ipiaú; Irajuba; Iramaia; Itagi; Itagibá; Itamari; Itaquara; Itiruçu; Jaguaquara; 

Jequié; Jitaúna; Lafaiete Coutinho; Lajedo do Tabocal; Manoel Vitorino; Maracás; 

Planaltino; Santa Inês; Nova Itarana 

VALENÇA Cairu; Camamu; Gandu; Igrapiúna; Ituberá; Nilo Peçanha; Nova Ibiá; Piraí do Norte; 

Taperoá; Teolândia; Valença; Wenceslau Guimarães 

 

 Anexo III 

 NÚMERO DE PARTICIPANTES NA ETAPA MACRORREGIONAL DA 1ª CEVS  

Nº Macrorregional 
Nº municípios 

Delegados * Convidados ** Total 

1 CENTRO-LESTE 72 296 30 326 

2 CENTRO-NORTE 38 152 16 168 

3 EXTREMO SUL 21 96 10 106 

4 LESTE 48 232 24 256 

5 NORDESTE 33 136 14 150 

6 NORTE 28 124 13 137 

7 OESTE 37 152 16 168 

8 SUDOESTE 73 300 30 330 

9 SUL 67 284 29 313 

 O numero de delegados (as) por Macrorregião foi definido com base na População Residente estimada pelo IBGE 

para 2016 de cada Município. Considera-se o número de representantes para cada município, conforme estabelecido 

a seguir: 

 

População até 100.000hab de 100.001 a 200.000hab de 200.001 a 700.000hab acima de 700.001 hab 
Número de 

representantes 

por município 
4 8 12 24 

** O número de convidados (as) estabelecido para cada Conferência Macrorregional será de 10% do total de delegados 

(as) da Macrorregião. 

http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291090&nome=FIRMINO%20ALVES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291090&nome=FIRMINO%20ALVES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291350&nome=IGUAÍ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291350&nome=IGUAÍ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291680&nome=ITARANTIM
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291680&nome=ITARANTIM
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291970&nome=MACARANI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292000&nome=MAIQUINIQUE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292000&nome=MAIQUINIQUE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292540&nome=POTIRAGUÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290240&nome=AURELINO%20LEAL
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290240&nome=AURELINO%20LEAL
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290470&nome=BUERAREMA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=290470&nome=BUERAREMA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291100&nome=FLORESTA%20AZUL
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291100&nome=FLORESTA%20AZUL
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291150&nome=GONGOGI
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291270&nome=IBIRAPITANGA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291540&nome=ITAJU%20DO%20COLÔNIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291540&nome=ITAJU%20DO%20COLÔNIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291620&nome=ITAPÉ
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291620&nome=ITAPÉ
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291855&nome=JUSSARI
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=291855&nome=JUSSARI
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292390&nome=PAU%20BRASIL
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292390&nome=PAU%20BRASIL
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292935&nome=SÃO%20JOSÉ%20DA%20VITÓRIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=292935&nome=SÃO%20JOSÉ%20DA%20VITÓRIA
http://www1.saude.ba.gov.br/MAPA_BAHIA/municipio.asp?cidade=293230&nome=UBATÃ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290630&nome=CANAVIEIRAS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292090&nome=MASCOTE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292090&nome=MASCOTE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293250&nome=UNA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293250&nome=UNA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290060&nome=AIQUARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290060&nome=AIQUARA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290310&nome=BARRA%20DO%20ROCHA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290310&nome=BARRA%20DO%20ROCHA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290430&nome=BREJÕES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290430&nome=BREJÕES
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291000&nome=DÁRIO%20MEIRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291000&nome=DÁRIO%20MEIRA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291290&nome=IBIRATAIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291290&nome=IBIRATAIA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291420&nome=IRAJUBA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291420&nome=IRAJUBA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291510&nome=ITAGI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291510&nome=ITAGI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291570&nome=ITAMARI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291570&nome=ITAMARI
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291690&nome=ITIRUÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291690&nome=ITIRUÇU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291830&nome=JITAÚNA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291830&nome=JITAÚNA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291905&nome=LAJEDO%20DO%20TABOCAL
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291905&nome=LAJEDO%20DO%20TABOCAL
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292050&nome=MARACÁS
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292490&nome=PLANALTINO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292490&nome=PLANALTINO
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=290580&nome=CAMAMU
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291345&nome=IGRAPIÚNA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=291345&nome=IGRAPIÚNA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292260&nome=NILO%20PEÇANHA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292260&nome=NILO%20PEÇANHA
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=292467&nome=PIRAÍ%20DO%20NORTE
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293120&nome=TAPEROÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293120&nome=TAPEROÁ
http://www1.saude.ba.gov.br/mapa_bahia/municipio.asp?cidade=293350&nome=WENCESLAU%20GUIMARÃES

